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rraoçÃo N" \1 , DE 2077.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal, de Cascavel.

Os Vereadores subscritos da ptesente N,{oção, com fulcro no art. 128 do
Reg'imento Interno desta Casa de Leis, hipotecam repúdio ao Museu de
Arte Moderna de São Paulo pela realização de uma exposição que incita a

pornogafia e pedofilà.

Dê-se ciência desta Moção com encaminhamento ao Museu de Arte Modema de

São Paulo, situado na Avenida Pedro Álrrare. Cabral, s/r" - Parque Ibirapuera, São

Paulo, no de tomarem ciência.

E a Moção. Sala de Sessões.

Cascavel, 02 de outubro de 2011.
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Justificação

Esta casa de Leis por meio de seus Íepreseírtantes legais manifesta rq>údio e

desaprovação acl' NÍuseu de Ârte Modetna, por realizaÍ umâ exposição que incita a

pornografia e a pedofilà.

À exposição ocorreu durante a performance chamada "La Bête" ou "Bichos", ÜrV
rcraltza;da na aberhrra da 35" Mostra Panorama da Ârte Brasileira, que âcontecelr no Museu

de Arte Moderna de São Paulo O4AÀQ, no dâ 26 de setembro de2017.

Tal repúdio ocorre pela maneta ü exposição, aftontando o Direito da Criznça,

Àdolescentes e Jovens, bem como, configurando crime pelo constrangimento a citança

exposta L"tocàt''em um homem nu.

Cabe ressaltar que tal ato fere a Constinrição Federal, ECÂ, e o artigo 218 do Código

P r"*'4

esse constranS,imento faz com que ta] ato seja considerado crime e possível )*-
de punições, ao passo que no último d;^ 29 /09 /201'7 , o MP abriu investigação sobre o

homem nu, sobre a sinração constÍangedora para com a criança, para com os pais que

consenúam, para com âs pessoas que assisúm tal cena, bem como no Museu de Ârte

Moderna de SP O{ÂN,!.

De acordo com os dados do Salic - Sistema de Apoio às Leis de Incentivo à Cultura

foi destinado um montante de R$ 6.477.359,00 (seis tosesetentaesete

mil trezentos e cinquenta e nove reais) através da Lei BaÍa
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que provavelmente também fora utilizado para, tal apreseÍrtação e precisa, no mínimo, ser

de'u'olvido aos cofres públicos, assim como fez o Banco Santander.
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